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ATA DE REUNIÃO

 

ATA DA 19ª REUNIÃO/2020 DO CONSELHO DA FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE UBERLÂNDIA

 

Em 07 de dezembro de 2020, às treze horas e trinta e cinco minutos, reuniram-se por Webconferência, em
caráter ordinário, por meio da Plataforma ConferênciaWeb, sob a presidência do prof. Dogmar Antonio de
Souza Junior, os seguintes Conselheiros: Amanda Oliveira Mathias, Ana Carolina Fernandes Maciel,  André
Luiz de Oliveira, Douglas Santana Serato, Gregório Sandro Vieira, Ismarley Lage Horta Morais, Maria Lígia
Chuerubim, Nassau de Nogueira Nardez e Victor Marques Ferreira. As professoras Luciany Oliveira Seabra e
Vanessa Cris�na Cas�lho e o professor Wagner Carrupt Machado par�ciparam dos trabalhos como
Coordenadores de Seção, e o professor Jesiel Cunha como Coordenador de Assuntos Estudan�s, com direito
a voz e sem direito a voto. 1. Atas da 16ª, 17ª e 18ª reuniões do CONFECIV do ano de 2020; Ata da 16ª
reunião aprovada com 8 votos favoráveis e 2 abstenções; Ata da 17ª reunião aprovada com 7 votos
favoráveis e 3 abstenções e Ata da 18ª reunião aprovada com 7 votos favoráveis e 3 abstenções. 2.
Comunicações.  2.1. O Conselheiro e Coordenador de Curso, prof. André Luiz de Oliveira, solicitou a palavra
para informar que estão ocorrendo discussões no CONGRAD para definição do calendário acadêmico de
2021, e comunicou que, possivelmente, o início das aulas acontecerá em março. O prof. André enfa�zou que
até o momento, as reuniões preveem que o referido retorno será obrigatório para professores e alunos,
porém, ainda não foi definida como se efe�vará a oferta de disciplinas. Na ocasião, o Presidente da Sessão
informou que haveria uma reunião estendida com todos os servidores da FECIV, às 15h30min do mesmo dia
da presente reunião, para discu�r e esclarecer sobre as a�vidades acadêmicas em 2021 no âmbito da UFU e
da FECIV.  2.2. Em seguida, o Presidente da Sessão informou que os notebooks adquiridos pela FECIV
chegaram na Unidade e que irá distribuí-los entre os Coordenadores de Seção, conforme acordado
previamente, para repasse aos docentes de acordo com definições estabelecidas pelas Seções. Comunicou
ainda que a quan�a restante para aquisição de materiais do Catálogo foi empregada para compra de seis
monitores para o estoque da Faculdade. 2.3. Por úl�mo, o Presidente da Sessão lembrou os presentes que a
Consulta Eleitoral para escolha de Diretor(a) da FECIV aconteceria no próximo dia 17 de dezembro, e
solicitou a colaboração de todos para divulgação entre os discentes. 3. Ordem do dia. 3.1. Ad Referendum.
RESOLUÇÃO Nº 28/2020, DO CONSELHO DA FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL que dispõe sobre a
alteração da redação do Parágrafo Único do Art. 19. da Resolução nº 26/2020 do CONFECIV. Processo
SEI: 23117.064218/2020-32. O Presidente da Sessão realizou a leitura da alteração da redação do Parágrafo
Único do Art. 19. da Resolução nº 26/2020 do CONFECIV, constante na Resolução nº 28/2020, no qual
consta: "Parágrafo único. Caso nenhum candidato a Diretor(a) obtenha a maioria dos pontos, isto é, a
metade mais um, não computando os votos brancos e nulos, será realizada no dia 21 de dezembro de
2020 uma segunda etapa da Consulta Eleitoral, da qual par�ciparão apenas os candidatos que ob�veram o
primeiro e o segundo lugares na etapa anterior da Consulta de que trata o caput.". O Presidente informou
que no lugar da palavra pontos, estava escrito votos, o que se tratava de um equívoco que precisava ser
reparado, por isso decidiu publicar a Resolução que dispõe sobre a correção, como Ad Referendum.
A RESOLUÇÃO Nº 28/2020, DO CONSELHO DA FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL que dispõe sobre a
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alteração da redação do Parágrafo Único do Art. 19. da Resolução nº 26/2020 do CONFECIV foi colocada em
apreciação, sendo aprovada por unanimidade. 3.2. Ad Referendum. RESOLUÇÃO Nº 31/2020, DO
CONSELHO DA FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL que dispõe sobre a alteração da redação do § 5º do Art.
25. da Resolução nº 26/2020 do CONFECIV. Processo SEI: 23117.064218/2020-32. O Presidente da Sessão
informou que o parágrafo em questão estava incompreensível, bem como havia a informação de uma data
equivocada a respeito do dia em que será realizado a Consulta Eleitoral para Escolha de Diretor(a) da FECIV.
Dessa forma, optou, juntamente com o relator do processo, professor André Luiz de Oliveira, em publicar
a RESOLUÇÃO Nº 31/2020, DO CONSELHO DA FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL por Ad Referendum, a qual
alterou a redação do § 5º do Art. 25. da Resolução nº 26/2020 do CONFECIV para: "§ 5º Caso haja
necessidade da realização da votação em uma segunda etapa, e em caso de empate, será considerado eleito,
entre os de maior �tulação, o mais an�go no exercício do magistério na UFU e, no caso de persis�r o empate,
o mais idoso." A RESOLUÇÃO Nº 31/2020, DO CONSELHO DA FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL que dispõe
sobre a alteração da redação do § 5º do Art. 25. da Resolução nº 26/2020 do CONFECIV foi colocada em
apreciação, sendo aprovada por unanimidade. 3.3. Apreciação da solicitação de promoção na carreira
docente de professor Adjunto, Nível IV, Classe C, para professor Associado, Nível I, Classe D, da Profª. Alice
Rosa da Silva. Processo SEI: 23117.064655/2020-56 . Relator: Prof. Gregório Sandro Vieira. O
relator apresentou o parecer baseado na documentação disponível no referido processo, no qual
consta: "Considerando que a docente apresentou desempenho sa�sfatório com relação à assiduidade,
disciplina, capacidade de inicia�va, produ�vidade, responsabilidade, relacionamento interpessoal e
qualidade do trabalho; apresentou avaliação posi�va quanto ao desempenho didá�co avaliado pelo corpo
discente; e apresentou pontuação igual a 1313,8 pontos, superior à pontuação mínima de referência exigida
na Resolução CONDIR 03/2017, que corresponde a 840 pontos, bem como produção intelectual, conforme
art. 9o da Portaria MEC no 554, de 20 de junho de 2013, sou favorável, salvo melhor juízo deste Conselho,
pela aprovação da promoção da carreira do Magistério Superior da professora Alice Rosa da Silva de Adjunto,
Classe C, Nível 4 para Associado, Classe D, Nível 1." O parecer foi colocado em apreciação, sendo
aprovado por unanimidade. 3.4. Apreciação da solicitação de progressão na carreira docente de professor
Associado, Nível II, Classe D, para professor Associado, Nível III, Classe D, do Prof. Dogmar Antonio de
Souza Junior. Processo SEI: 23117.065915/2020-19. Relator: Prof. Ismarley Lage Horta Morais.  O
relator apresentou o parecer baseado na documentação disponível no referido processo, no qual
consta: "Considerando que o requerimento de progressão realizado pelo professor Dogmar Antonio de Souza
Junior está dentro do prazo de 90 dias antes do cumprimento do inters�cio e que o docente apresentou
desempenho sa�sfatório com relação à assiduidade, disciplina capacidade de inicia�va, produ�vidade,
responsabilidade, relacionamento interpessoal e qualidade do trabalho; apresentou avaliação posi�va
quanto ao desempenho didá�co avaliado pelo corpo discente; e apresentou pontuação igual a 1620,82
superior à pontuação mínima de referência exigida na Resolução CONDIR 03/2017, de 920 pontos, bem como
produção intelectual, conforme art. 9o da Portaria MEC no 554, de 20 de junho de 2013, sou favorável, salvo
melhor juízo deste Conselho, pela aprovação da progressão da carreira do Magistério Superior do professor
Dogmar Antonio de Souza Junior de Associado, Classe D, Nível 2 para Associado, Classe D, Nível 3." O parecer
foi colocado em apreciação, sendo aprovado por 9 votos favoráveis e 1 abstenção. 3.5. Apreciação
da solicitação de afastamento do Prof. Márcio Augusto Reolon Schmidt para cursar programa Pós-doutoral.
Processo SEI: 23117.067261/2020-50. Relator: Prof. André Luiz de Oliveira. O relator apresentou a
fundamentação e o parecer baseados na documentação disponível no referido processo, no qual consta:
"III. FUNDAMENTAÇÃO O Professor Dr. Marcio Augusto Reolon Schimidt encaminhou ao Diretor da Faculdade
de Engenharia Civil pedido para realizar Pós-doutorado no Programa de Pós-graduação em Ciências
Geodésicas na Universidade Federal do Paraná sob supervisão da  Professora Dra. Luciene Stamato Delazari.
A capacitação docente faz parte do planejamento estratégico da Faculdade de Engenharia Civil da UFU e a
PROGEP-UFU, é responsável pela elaboração dos editais de afastamento no âmbito da UFU, com previsão de
edital para janeiro de 2021, cujos requisitos, considerando-se editais anteriores, são atendidos pelo professor.
A liberação do professor tem especial importância, dada sua importante atuação no PPGEC, além das
possibilidades do estabelecimento de parcerias. O professor teve seu pedido de afastamento apreciado pela
Seção de Geodésia e Cartografia da FECIV tendo sido aprovado na reunião de
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09/11/20. IV. PARECER Considerando que o professor atende a todos os requisitos necessários para o
afastamento requerido, sou, salvo melhor juízo deste Conselho, favorável à aprovação do pedido de
afastamento integral do o Professor Dr. Marcio Augusto Reolon Schimidt para realizar Pós-doutorado no
Programa de Pós-graduação em Ciências Geodésicas na Universidade Federal do Paraná." O parecer foi
colocado em apreciação, sendo aprovado por unanimidade. 3.6. Apreciação da solicitação de parceria entre
a FECIV e a Common Home of Humanity (CHH), junto ao movimento UN75 da ONU, elaborada pelo prof.
Ismarley Lage Horta Morais. Processo SEI: 23117.063938/2020-81. Relator: Prof. Gregório Sandro Vieira.  O
relator apresentou o parecer baseado na documentação disponível no referido processo, no qual
consta: "Considerando a documentação disponibilizada no processo SEI nº 23117.063938/2020-81 e as
informações con�das na página h�ps://www.commonhomeo�umanity.org/, este relator julga que a
parceria proposta pela organização Common Home of Humanty trará bene�cios a Faculdade de Engenharia
Civil da Universidade Federal de Uberlândia. Portanto, salvo melhor juízo deste Conselho, sou de parecer
favorável à sua aprovação." O parecer foi colocado em apreciação, sendo aprovado por unanimidade. Às
quatorze horas e sete minutos foi encerrada a reunião e para constar, eu, Valquíria Cris�na Amaral, lavrei
esta ata que após lida e aprovada, será assinada pelo Presidente da Sessão, prof. Dogmar Antonio de Souza
Junior, Conselheiros presentes e por mim. Uberlândia, 8 de dezembro de 2020.

Dogmar Antonio de Souza Junior - Presidente

Amanda Oliveira Mathias - Representante dos Técnicos 

Ana Carolina Fernandes Maciel - Coordenadora de Extensão da FECIV

André Luiz de Oliveira - Coordenador do Curso de Graduação em Engenharia Civil

Douglas Santana Serato - Representante dos Técnicos 

Gregório Sandro Vieira - Coordenador do PPGEC

Ismarley Lage Horta Morais - Representante Docente

Maria Lígia Chuerubim - Representante Docente

Nassau de Nogueira Nardez - Representante Docente

Victor Marques Ferreira - Representante Discente

Documento assinado eletronicamente por Maria Ligia Chuerubim, Conselheiro(a), em 18/02/2021, às
17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gregorio Sandro Vieira, Conselheiro(a), em 18/02/2021, às
17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Valquíria Cris�na Amaral, Secretário(a), em 18/02/2021, às
17:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Fernandes Maciel, Conselheiro(a), em
18/02/2021, às 17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ismarley Lage Horta Morais, Conselheiro(a), em 18/02/2021,
às 17:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Dogmar Antonio de Souza Junior, Presidente, em
22/02/2021, às 08:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2439204 e o
código CRC 68084E86.
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